
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

E 

"REAJUSTA OS SALARIOS CONSTANTES NA 
LEI HUNICIPAL H° £.503/92, QUE "DISPoE 
SOBRE A CONTRATACaO TEHPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO" 

SILU10 HIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Hunicipal de Santo Antonio da 
P a t r u 1 a , n o u s o d a s a t r i b ii i ç o e s q u e 
lhe sao conferidas por Lĉ i . 

FACO SABER, que a Câmara Hunicipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

SF:U=iO -• Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a reajustar 
os salários constantes na Lei Municipal nS H.503/9E, que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIUO MUNICIPAL A EFETUAR 
COHTRATACíSO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO", para os 
valores abaixo diseriminados; 

Nível 

lí 

Ualor (Cr$) 
í / 

i.348.551,3Ó 

111 1.489.7Ei,14 

29 •••• Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
concedido, as dotações 
or c amen t o mun i c i p a1 . 

orçamentárias consignadas n o 

ÍRTIGO 39 - Revogadas as disposicoes em contrário, esta Lei entra 
vigor a partir de @i de dezembro do corrente ano. 

em 

I GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de dezembro de 1992. 

OISTRE-SE E COMUNiaUE--SE 

BRIAN 
Sscret 

E MEDÍ;;^:)3 
í-i Administração 
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